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PROJETO DE LEI 01-00542/2015 do Vereador Ricardo Teixeira (PV) 
"Dispõe sobre a alteração da redação do artigo 1º da Lei Municipal nº 13.349/2002 e dá 

outras providências. 

Art. 1 º - "art. 1º - Fica instituído, no âmbito do Município de São Paulo, o Dia do 
Celíaco, a ser comemorado, anualmente, no dia 31 de agosto, tendo como objetivos, divulgar e 
dar visibilidade e informações sobre a doença celíaca; promover a discussão sobre a condição 
celíaca com foco na saúde e qualidade de vida; mostrar a gravidade da doença celíaca e a 
urgência de se criar políticas públicas de proteção e estratégias; mobilizar pessoas, 
instituições, gestores e a sociedade para discutirem a cerca das necessidades alimentares 
especiais; estimular, entre os profissionais de saúde, o debate sobre a doença celíaca e as 
desordens relacionadas ao consumo de glúten; garantir a realização de palestras, seminários, 
manifestações artísticas, cursos, promoção dos eventos e demais incentivos, sempre visando à 
conscientização e informação dos cidadãos sobre o tema; e ampliar as medidas de inclusão 
social do cidadão celíaco. Tendo como responsável para organizar e fomentar as atividades o 
Poder público conjuntamente com as entidades da sociedade civil." 

Art. 2º - As despesas decorrentes da implantação desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Sala das Sessões. Às comissões competentes." 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 07/10/2015, p. 371 
 
Para informações sobre este projeto, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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